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Campus Acopiara

 

 

EDITAL Nº 01/2025/CAMPUS ACOPIARA/IFCE, DE 16 DE JANEIRO DE 2025

 

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE AFASTAMENTO AOS
SERVIDORES DOCENTES  DO QUADRO PERMANENTE DO CAMPUS ACOPIARA

 

RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO
 

Modalidade: Doutorado
Colocação Nome SIAPE Pontuação

1 Aldimar Machado
Rodrigues 1998533 193,60

2 Francisco Damazio de
Azevedo Segundo 1314973 179,42

 
 

Modalidade: Mestrado
Não houve inscrições.

 
- De acordo com o Item 2.7 do Edital Nº 01/2025, tem-se:
2.7. As vagas não preenchidas poderão ser remanejadas dentro da

mesma categoria; caso não haja demanda para todas as vagas de um dos Níveis de
Qualificação (Mestrado, Doutorado), sendo disponibilizadas para o outro Nível de
Qualificação.
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- Dessa forma, considerando que não houve demanda para o Nível de

Qualificação Mestrado, a comissão responsável por esse processo seletivo remaneja
a vaga destinada a essa modalidade para o Nível de Qualificação de Doutorado.
Portanto, a quantidade total de vagas para a modalidade de Doutorado são 2 (duas).

 
 

Acopiara, 25 de fevereiro de 2025.
Documento assinado eletronicamente por Jose Raimundo Dantas Neto,
Presidente da Comissão, em 27/02/2025, às 17:40, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulino Pinheiro Gaia, Membro da
Comissão, em 27/02/2025, às 18:35, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Andre Fontenele Sales,
Membro da Comissão, em 27/02/2025, às 19:04, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7111332 e o código CRC BC946145.
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